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ACÓRDÃO Nº 2147/2018 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 018.242/2017-0.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Solicitação do Congresso Nacional.  
3. Interessada: Comissão Parlamentar de Inquérito criada para investigar a atuação da Fundação 

Nacional do Índio (Funai) e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), CPI-
FUNAI-INCRA 2, na Câmara dos Deputados. 
4. Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará (Secex-PA). 
8. Representação legal:  Juliana Calixto Pereira (OAB/RJ 130.070). 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de relatório de auditoria realizada no 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), em virtude de solicitação da 
Comissão Parlamentar de Inquérito Funai-Incra 2 da Câmara dos Deputados e autorizada por este 
Tribunal mediante o Acórdão 2.453/2017-TCU-Plenário; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. determinar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social que apresente 
ao Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, as medidas adotadas para a regularização da questão 
atinente ao Contrato 13.2.1297.1, especificamente com relação aos valores a serem reembolsados ao 

Fundo Amazônia pelo Governo do Estado do Pará; 
9.2. recomendar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social que: 
9.2.1. mantenha atualizadas, nos termos do art. 1º, parágrafo único, inciso II e art. 8º, § 3º, 

inciso VI, da Lei 12.527/2011, as informações disponíveis para acesso no website do Fundo Amazônia, 
no tocante aos desembolsos e prazos de vigência dos ajustes contratuais; 

9.2.2. avalie, quando das aquisições de bens e serviços, na ocasião de repasse dos mesmos 
para as comunidades, a pertinência de ser anexada, às notas fiscais/faturas ou outros instrumentos, 
declaração de recebimento com a identificação do signatário, incluindo a comunidade que representa e 

a que contrato de financiamento do Fundo Amazônia pertence; 
9.2.3. avalie a possibilidade de que, nas contratações de serviços de auditoria externa no 

âmbito do Fundo Amazônia, seja contemplada, ainda que em caráter amostral, a verificação da correta 
aplicação dos recursos financeiros desembolsados à conta dos projetos em andamento; 

9.2.4. avalie a possibilidade de incluir de forma periódica, ainda que em caráter amostral, 

no Plano de Fiscalização do controle interno (PAINT) ações de controle no Fundo Amazônia; 
9.3. dar ciência ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social da ocorrência 

de descumprimento das normas de acompanhamento estabelecidas na Resolução Diretoria BNDES 
2.201/2011, no tocante à emissão dos relatórios de acompanhamento estabelecidas no art. 61, § 2º, da 
Resolução, apuradas no Programa Bolsa Floresta (Renda e Associação), firmado por meio do Contrato 

09.2.1336.1 com a Fundação Amazonas Sustentável e Projeto Sociobiodiversidade Produtiva no 
Xingu, firmado por meio do Contrato 13.2.1266.1 com o Instituto Socioambiental; 

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada do relatório e do voto que a 
fundamentam, bem assim das peças 145 a 148, à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados; e 

9.5. considerar integralmente atendida a presente solicitação. 
 

10. Ata n° 35/2018 – Plenário. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59762528.
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11. Data da Sessão: 12/9/2018 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2147-35/18-P. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do 
Rêgo (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder 
de Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

VITAL DO RÊGO 

Presidente Relator 
 

 
Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59762528.


